
INDICAÇÃO Nº 
856
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando  liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais, destinados  a aquisição de um Caminhão de grande porte para a Associação dos Plasticultores de Pirajú -APPI, com sede no município de Piraju .

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo, atender a reivindicações de centenas de agricultores  familiares e pequenos proprietários rurais da região. Com a medida indicada, mais de 180 famílias serão beneficiadas diretamente, além de inúmeros funcionários e demais colaboradores do setor, bem como  propiciará também  mais geração de renda e mais postos de trabalho.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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